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PODER EXECUTIVO DE RIO DAS PEDRAS

Comunicados

COMUNICADO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS, 

estabelecida na Ladeira José Leite de Negreiros, n° 10, 
Centro, COMUNICA para que eventual interessado e 
detentor da Concessão da Sepultura Perpétua n° 418, 
Quadra 03, no Cemitério Municipal, situado na Rua Dr. 
Mário Tavares, s/n°, Centro, apresente o título original 
da referida Concessão de Sepultura, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data da publicação, no Setor 
Administrativo da Prefeitura. Ressalta-se que, caso não 
haja manifestação no prazo assinalado, será reconhecida 
a Concessão ao solicitante Lazara Sampaio Muzaranha, 
nos termos das solicitações n°s. 2189/2012 e 5023/2018.

Rio das Pedras, 23 de agosto de 2021.
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Serviço Autônomo de Água e Esgoto
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PODER LEGISLATIVO DE RIO DAS PEDRAS

Atos Oficiais Decretos

                                        CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  RRiioo  ddaass  PPeeddrraass   
                                                          Estado de São Paulo – Brasil 
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DECRETO LEGISLATIVO N° 023/2021 
(Declara suspensão de expediente nas dependências da Câmara Municipal de Rio das 

Pedras e dá outras providências.) 
 
 

EDISON DONIZETE MARCONATO, Presidente da 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno, 
e 

 
 Considerando que no dia 7 de setembro, será comemorado o dia da 
“Independência do Brasil”; 
 
 Considerando que a segunda-feira, dia 6 de setembro, anterior ao feriado citado e 
que a paralisação dos serviços nas repartições da Câmara Municipal nesse dia, não 
afetarão o bom andamento dos serviços administrativos e legislativos; 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º -  Fica declarado a suspensão de expediente nas dependências da Câmara 
Municipal, no dia 6 de setembro de 2021, segunda-feira, dia anterior ao 
feriado de 7 de setembro, onde se comemora o Dia da “Independência do 
Brasil”. 

 
 
Artigo 2° -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, 30 de agosto de 2021. 
 

 
 

EDISON DONIZETE MARCONATO 
Presidente da Câmara 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Rio das Pedras. 
 
 

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 
1º Secretário 
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Portarias
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PORTARIA Nº 036/2021 
(Exonera servidor efetivo do quadro da Câmara Municipal de Rio das Pedras e dá 

outras providências)  
 

EE DD II SS OO NN   DD OO NN II ZZ EE TT EE   MM AA RR CC OO NN AA TT OO ,  Presidente da 
Câmara Municipal  de Rio das Pedras, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são  
conferidas por lei ,  etc . 
 

R E S O L V E:  
 
Artigo 1º -   Exonerar, nos termos da Resolução nº 04, de 22 de novembro 

de 2018 e Lei  Municipal  nº 3.145, de 01 de junho de 2021, a 
Sra. SUELI MARIA ROZINELLI TARARAM ,  ocupante do cargo 
efetivo de “Agente de Manutenção”, Padrão EP-03, da Câmara 
Municipal  de Rio das Pedras ..   

 
Parágrafo único –  O pedido de exoneração foi  manifestado pelo servidor, o qual  

aderiu ao Programa de Desl igamento Voluntário (PDV), 
conforme dispõe a Lei  Municipal  nº 3.145/2021. 

 
Artigo 2º -   As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 

correrão por conta de dotação própria do Orçamento da Câmara 
Municipal  de Rio das Pedras.  

 
Artigo 3º -   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, f icando  

revogadas as disposições em contrário, em e special  a Portaria 
nº 003/2010. 

 
Câmara Municipal  de Rio das Pedras, 18 de agosto de 2021. 

 
 

EE DD II SS OO NN   DD OO NN II ZZ EE TT EE   MM AA RR CC OO NN AA TT OO   
Presidente da Câmara 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio das 
Pedras. 

 
GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 

1º Secretário 
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PORTARIA Nº 037/2021 
(Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio para Pregão Presencial e dá outras providências) 

 
EDISON DONIZETE MARCONATO, Presidente da 
Câmara Municipal de Rio das Pedras, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
    CONSIDERANDO os termos do Decreto Municipal n° 1013, de 25 de 
maio de 2005, que regulamenta a utilização do Pregão Presencial para aquisição de bens e 
serviços comuns; 
   CONSIDERANDO a necessidade de nomear-se um pregoeiro 
qualificado e certificado, assim como sua Comissão de Apoio para realização de Pregão 
Presencial; 
  

R E S O L V E : 
 
Artigo 1.º -  Nomear, como pregoeiro o servidor GABRIEL JUNIOR CUSTÓDIO e para 

compor a Equipe de Apoio do Pregão Presencial, os seguintes servidores: 
EDINALDO JOSÉ CALEGARI, MARCOS BUZETTO JUNIOR E FLÁVIO APARECIDO 
MARTIN. 

                      
Artigo 2.º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Câmara Municipal de Rio das Pedras, 25 de agosto de 2021. 
 
 

EDISON DONIZETE MARCONATO 
Presidente da Câmara 

 
 Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio 
das Pedras. 
 
 

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 
1º Secretário 
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